
Serviço de transporte de alunos, por meio de veículo do tipo ônibus, especificações atendendo a 
Legislação Vigente, capacidade mínima de 40 lugares, com motorista, GPS e despesas inclusos, no 
período integral, de segunda a sexta-feira, e, eventualmente, aos sabados. Saindo da Faz. ICP unidade II, 
seguindo em direção a Faz. Nova Holanda, passando pela Estância Espanha, Nossa Sra. De Fátima, Hotel 
Solar, Posto Platinão, sentido Posto Savana, na BR 163, até a estrada que dá acesso à rodovia MS-040, 
percorrendo 102,460 km/dia, ida e retorno, até E.M. Agrícola Gov. Arnaldo Estevão de Figueiredo, para 
atender os 200 (duzentos) dias letivos, conforme calendário escolar. 

1.970 m (1,97 k) 

(m
 

9º0
) 

m 
00
9 

LEGENDAS 

7 PONTODEINÍCIO 

'gé' PONTO DE CHEGADA e— 

1.000 m (1,00 km) x2 
& PONTODEPARADA ? BR163 

) CONVERSÃO 

( RETORNO 

T SENTIDO 

TEMPO ESTIMADO DO 
PERCURSO: 1h45 

TRECHO PRETO: 
BR ASFALTADA. 
KM TOTAL: 19.580 m/dia 
(19,580 km/dia) 

TRECHO LARANJA: 
SOLO ARENOSO. 
KM TOTAL: 82.880 m/dia 
(82,880 km/dia) 

Obs.: Ao acessar o QR 
Code abaixo, tera acesso 

as imagens conforme 
pontos do GPS. 

ACESSO AO ) 
GOOGLE MAPS 1900 m (19 km) Tª 

E IMAGENS 2 FA S 

/‘} 

PilB 1 
INICIO SEDE - PONTO o1 - 

GRUPO ICP 

TRANSPORTE DUVIDAS: 
ESCOLAR RURAL = (67)2020-3867 HASH: d97138dfca2946e8248c26da34f23481077528c368b356c1b3e4d16aac62a53c. Juntado em 17/12/2025 15:41:15 por VALQUIRIA COSTA.

016152/2025-91 - Página 2770



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LINHA 70 

INÍCIO - PONTO 01 - FAZ. ICP UNIDADE |l 

CONVERSÃO À DIREITA 

HASH: d97138dfca2946e8248c26da34f23481077528c368b356c1b3e4d16aac62a53c. Juntado em 17/12/2025 15:41:15 por VALQUIRIA COSTA.

016152/2025-91 - Página 2771



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONVERSÃO À ESQUERDA 

CONVERSÃO À DIREITA - PORTEIRA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PONTO 02 - FAZ. S/N - CONVERSÃO À ESQUERDA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONVERSÃO À ESQUERDA 

PONTO 04 - FAZ. NOSSA SENHORA DE FÁTIMA / RETORNO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PONTO 05 - FAZ. S/N 

PONTO 06 - HOTEL SOLAR - CONVERSÃO À DIREITA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PONTO 07 - POSTO PLATINÃO BR 163 / RETORNO 

PONTO 08 - POSTO SAVANA 
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CONVERSÃO À DIREITA - ENTRADA E.M. AGRÍCOLA GOV. ARNALDO ESTEVÃO DE 
FIGUEIREDO 
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Processo n. 6506/2024-18 
PGM. Gil Fls. 178 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

CONTRATO n. 43, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024. 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
CAMPO GRANDE/MS COM INTERVENIENCIA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO 
E A EMPRESA R2 SERVIGOS, COBRANGAS & 
NEGOCIAGOES LTDA. 

O MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE/MS, pessoa juridica de direito publico 
interno, com sede na Av. Afonso Pena, n. 3.297, inscrito no CNPJ/MF 
n. 03.501.509/0001-06, com interveniéncia da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO, estabelecida na Rua Onicieto Severo Monteiro, n. 460, Vila 
Margarida, nesta Capital, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representado por seu Secretaria Municipal, Sr. LUCAS HENRIQUE 
BITENCOURT DE SOUZA, brasileiro, casado, pedagogo, portador do CPF/MF 

n. 358.424.118-90 e do RG n. 2.554.387-SEJUSP/MS, residente e domiciliado 

nesta Capital, e a empresa R2 SERVICOS, COBRANCAS & NEGOCIACOES 
LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
n. 01.794.845/0001-69, com sede na Rua Antonio de Barros, n. 411, Bairro 

Jardim Monte Libano, nesta Capital, neste ato representado pelo Sr. RENATO 
DA SILVEIRA GOMES, brasileiro, casado, empresario, portador do RG 

n. 747.334-SSP/MS e do CPF/MF n. 250.267.041-15, residente e domiciliado, na 
Rua Pedro Martins, n. 1383, Bairro Vila do Polonés, nesta Capital, doravante 

denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, mediante as 

clausulas e condições aqui estipuladas. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato tem fundamento legal na 
Lei Federal n. 8.666/1993, com alterações posteriores, e demais normas 

regulamentares aplicaveis, em conformidade com o Edital de Pregão 
Eletrénico n. 114/2023 e seus anexos, regido pela Lei n. 10.520/2002 e 
pelo Decreto Municipal n. 14.670/2021 e demais normativas indicadas em 

predmbulo, decorrente de procedimento licitatério homologado em 
27/12/2023, pela Exma. Prefeita Municipal, anexo ao processo 
administrativo n. 6506/2024-18. 

CLAUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de servicos de 
transporte escolar rural, em conformidade com as especificagdes do termo de 
referéncia (ANEXO ll do edital) e proposta, origindrios do edital de licitaga 
cujas disposigoes, em sua totalidade, são vinculativas a este instrumento.
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Processo n. 6506/2024-18 
ª PGM. Gil Fls. 179 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

1.1 - Descrição do servigo: 

UNID. QTDE VALOR VALOR ITEM ESPECIFICAGAO RETA vALDR 

LINHA 83 SERVICO DE 
[TRANSPORTE ESCOLAR RURAL - 
EM VEÍCULO TIPO ONIBUS 
CAPACIDADE 
MINIMA DE 40 LUGARES, COM 
MOTORISTA, GPS VEICULAR E 

DESPESAS INCLUSAS, IDA NO 
PERIODO MATUTINO E VOLTA NO 
PERIODO VESPERTINO, DE 

SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA E, 

EVENTUALMENTE AOS SABADOS, 
CONFORME CALENDARIO 
ESCOLAR.  SAINDO  POSTO 

1 PLATINAO (BR 163), SEGUINDO EM | 1-KM | 18.200 1038 1990:756,00 
DIREÇÃO AO HOTEL SOLAR, 
|ACESSANDO SENTIDO ESTÂNCIA 

ESPANHA (RUA ANAURILÂNCIA), 
RETORNANDO SENTIDO POSTO 

SAVANA BR 163 E ANEL 
RODOVIÁRIO, SENTIDO RODOVIA 
MS-040, EM DIREÇÃO A EM. 
AGRICOLA GOVERNADOR 

ARNALDO ESTEVAO FIGUEIREDO, 

PERCORRENDO 91 KM/DIA, 
ICONFORME TERMO DE 
REFERENCIA E CROQUI. 

TOTAL GERAL 190.736,00 

CLAUSULA SEGUNDA 

2- DO REGIME DE EXECUGAO: O presente objeto serd prestado, conforme 
dispde o artigo 62, VIII, “b” e o artigo 10, Il, “b”, da Lei n. 8.666/1993, sob regime 
de execugao indireta, do tipo empreitada por prego unitario. 

CLAUSULA TERCEIRA 

3 - DO VALOR: O valor da presente contratacao é de R$ 190.736,00 (cento e 
noventa mil, setecentos e trinta e seis reais). 

CLAUSULA QUARTA 

4 - DA RUBRICA ORGAMENTARIA: 

4.1 - Os recursos orgamentarios correrao por conta das verbas: 

Órgão: Prefeitura Municipal de Campo Grande/PMCG/MS; 
Unidade 0909F: Secretaria Municipal de Educagao/SEMED/MS; 

4>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Programa — de  Trabalho: 1.500.1001.00.12.361.0002.2020 e 

1.553.0000.00.12.361.0002.2020; 
Elemento: 33903975 - Transporte Escolar; 

Fonte de Recurso: 1.500.1001.00 - Recursos nao vinculado de Impostos 
Identificagdo das despesas com manutencdo e desenvolvimento do 
ensino - 1.553.0000.00 - Transferéncia de Recursos do FNDE Referentes 
ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE). 

CLAUSULA QUINTA 

5- DA VIGENCIA DO CONTRATO 

5.1- O presente instrumento contratual tera vigéncia de 12 (doze) meses, 
contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado em até 60(sessenta) 
meses conforme disposto no inciso Il, artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

5.1.1- Os servicos serdo executados em 11 (onze) meses, para 
atender 200 (duzentos) dias letivos em conformidade com o 
Calendario Escolar. 

CLAUSULA SEXTA 

6 - DO PAGAMENTO: 

6.1- 

6.2 - 

O pagamento, decorrente dos servigos efetivamente executados, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contados do atesto da nota fiscal pelo setor competente, apés a 

apresentagao da respectiva documentagcao fiscal e trabalhista, bem como 
do relatério mensal, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alinea “a”, 

combinado com o art. 73, inciso |, alinea “b”, da Lei n° 8.666/1993 e 

alteragdes. 

6.1.1- A prestagdo dos servicos far-se-á de forma didria, continua e 
mensal, de segunda a sexta-feira, eventualmente aos sabados, 

domingos e feriados, acompanhando a jornada escolar, 

considerando os dias letivos do calendario escolar da unidade 
de ensino para efeito de pagamento mensal. Nos meses de 
férias ou recesso escolar, a forma de pagamento será 

proporcional ao número de dias de prestação do servigo, tendo 
como base os quildmetros rodados ao dia e seu respectivo valor 
por km. 

O pagamento só será efetuado apés a comprovacao pela contratada de 

que se encontra em dia com suas obrigagdes quanto a Justica do 
Trabalho, incluida a regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS) e as 
Fazendas Federal, Estadual (para os lotes 003 e 006) e Municipal (par; 

os lotes 001, 002, 004, 005, 007 e 008). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

6.2.1- Para os lotes 001, 002, 004, 005, 007 e 008: Caso a sede da 
empresa seja no municipio de Campo Grande - MS, a 
regularidade fiscal com a Fazenda Municipal devera ser 
comprovada com a apresentagdo da Certiddo Negativa de 
Débitos Gerais - CNDG, em atenção do Decreto Municipal n. 
12.124/2013. 

6.3- O pagamento somente serd efetuado após “atesto”, pelo servidor 
competente, da nota fiscal apresentada pela contratada. O atesto fica 
condicionado à verificagao da conformidade da nota fiscal apresentada e 
o regular cumprimento das obrigagdes assumidas. 

6.4 - Nos pregos propostos presumem-se inclusos todos os custos necessarios 
ao atendimento do objeto, inclusive impostos diretos e indiretos, 

obrigagoes trabalhistas e previdencidrias, taxas, garantia, seguros 
incidentes ou que venham a incidir sobre ele. 

6.5 - Na nota fiscal/fatura devera constar o nimero do empenho ou do contrato, 
a quantidade, o prego unitério e o total do objeto contratado expressos em 

reais. 

6.5.1- A nota fiscal deverd ser emitida pela prépria contratada, 
obrigatoriamente com o numero de inscrição no CNPJ 

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
pregos, nao se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outros CNPJs, exceto se, comprovadamente, demonstrar que o 
recolhimento de contribuigdes (Certidao Conjunta de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União e FGTS) 
e/ou balango são centralizados, podendo pertencer a matriz ou a 
filial. 

6.6 - Havendo erro na emissão da nota fiscal, esta será devolvida para que a 
contratada tome as medidas necessdrias, passando o prazo para 

pagamento a ser contado da data de sua reapresentagéo. 

6.7 - A contratada deverd indicar, com a documentacao fiscal, o nimero de sua 
conta bancaria através da qual poderá ser efetuado o pagamento das 
despesas. 

CLAUSULA SETIMA 

7- DA EXECUÇÃO, LOCAL, ACEITE E RECEBIMENTO: 

7.1- Os servicos deverdao ser executados de modo a atender as linhas 
descritas no item 3 do ANEXO |ll do edital, beneficiando os alun 

matriculados na REME (Rede Municipal de Ensino) das unid 
escolares da zona rural, da seguinte forma:
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Os servigos deverao ser executados em 11 (onze) meses; 

Os servigos deverao ser prestados no percurso conforme croquis com 
descrição de cada linha que constam no ANEXO - lll A do edital; 

Os servigos serão executados em dias Uteis, de segunda-feira a 
sexta-feira, ida e volta conforme Calendario Escolar 2023, 

eventualmente aos sabados, domingos e feriados, acompanhando a 
jornada escolar, considerando os dias letivos do calendério escolar da 
unidade de ensino, com emprego de pessoal, equipamento e material 
suficientes a eficiente execugao dos servigos. 

Os servicos deverão ser iniciados no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da assinatura do contrato. 

Os veiculos deverao ser submetidos a inspegao inicial e semestral pelo 
DETRAN/MS, para verificagdo dos equipamentos obrigatérios de 

seguranga, bem como das condigoes de trafegabilidade do veiculo, que 

expedira documento comprobatério de inspegao. 

7.3.1- A contratada devera realizar a inspegao inicial, no prazo de até 
03 (trés) dias antes da data prevista para o inicio dos servigos 
relativos a linha, bem como estar apta para o inicio dos servigos 

conforme estipulado. 

7.3.2- O veiculo nao aprovado na inspegao será impedido de prestar 
0s servigos e a contratada sera notificada, para no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, providenciar substituigdo do veiculo 

notificado. 

O recebimento dos servigos se efetivard, em conformidade com os arts. 

73 a 76 da Lei n. 8.666/1993, nos seguintes termos: 

a) 

b) 

provisoriamente, para efeito de posterior verificagdo das 
especificacoes, mediante “Termo de Aceite Provisério”; 

definitivamente, por servidor ou comissao designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 
ap6s o decurso do prazo de observação que comprove a adequagao 

do objeto aos termos contratuais. 

A contratada deverá prestar os servicos atendendo todas as exigéncias 

dos subitens 3, 8 e 11 do ANEXO |ll do edital. 

Todas as despesas relativas a execução dos servigos, bem como todos 
os impostos, taxas e demais despesas decorrentes da prese 

contratagao, correrao por conta exclusiva da contratada. 
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7.7- Os objetos contratados devem se fazer acompanhados da nota 

fiscal/fatura discriminativa para comprovação de sua realizagéo/execucao. 

7.8- As demais condições de execução, detalhamentos técnicos e afins, 
encontram-se dispostos de forma pormenorizada no termo de referéncia 

(ANEXO Il do edital). 

CLAUSULA OITAVA 

8- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

8.1- CONSTITUEM OBRIGAGOES DA CONTRATADA: 

a) Executar os servigos, atendendo rigorosamente as especificagdes, 

prazos e condições estabelecidas; 

b) Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessarios 

para o adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato; 

c) Responder, de maneira absoluta e inescusével, pela perfeita 
prestação dos servigos, inclusive quanto a quantidade e qualidade, 

competindo-lhe também, o refazimento do servico não aceito pela 
fiscalizag@o da contratante; 

d) Providenciar a imediata correção das deficiéncias e/ou irregularidades 
apontadas pela contratante na execução do objeto; 

e) Nao podera subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou 

parcialmente o objeto contratado; 

f) Manter, durante a vigéncia deste contrato, a compatibilidade de todas 
as obrigagbes assumidas e as condigdes de habilitagao e qualificagao 
exigidas na licitação; 

g) Arcar com eventuais prejuizos causados à contratante e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiéncia ou irregularidade cometida por 
seus empregados ou prepostos envolvidos na execução deste 
contrato, que não terdo nenhum vinculo empregaticio com a 

contratante; 

h) Guardar sigilo em relagéo as informagoes ou documentos de qualquer 

natureza de que venha a tomar conhecimento, respondendo, 

administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgacao /e 

incorreta ou inadequada utilizagao; 
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Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato, 
qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a 

execução dos serviços, para adoção de medidas cabíveis, bem como 
comunicar, por escrito e de forma detalhada, todo tipo de acidente 

que venha a ocorrer; 

Executar as atividades necessárias à conclusão do objeto de modo a 
pouco interferir nas atividades da contratante; 

Manter os veículos à disposição e de uso exclusivo da contratante 
durante o período de contratação; 

Executar os serviços através de veículo conforme descrito nos lotes 

das respectivas linhas e conforme disposto no art. 10 da Lei nº 5.313 
de 27/03/2014, que dispde sobre a permissdo, autorização e 

execução dos servigos de transporte escolar urbano e rural no &mbito 
do Municipio de Campo Grande, e dá outras providéncias; 

Utilizar no transporte, conforme o lote, van com ano de fabricagao de 
no maximo de 15 anos e 6nibus com ano de fabricagdo maximo de 20 
anos, devendo estar em perfeito estado de uso e conservagao e estar 

disponivel para execugdo dos servicos imediatamente apés a 

comunicacao formal da contratante; 

Substituir os veiculos de imediato e de forma automatica, 
anteriormente ao próximo dia letivo, por outro, nas mesmas condições 

da contratagao inicial, quando em carater temporario nas situagoes de 
avarias, acidentes, furtos, incéndios, manutengdes preventivas ou 

corretivas, sem prejuizos da obediéncia as exigéncias do Código de 
Transito Brasileiro - CTB, de modo a evitar a interrupção dos servigos 

do transporte; 

Os veiculos deverao receber por parte da contratada identificação 
visual em sua parte externa, e ainda, deverdo ser conduzidos por 

motoristas profissionais, devidamente habilitados e qualificados para 
exercer tal função, nos termos dos artigos 136 a 138 da Lei 9.503/97 

(Código de Transito Brasileiro) e da Resolugao n° 789/2020 — 
CONTRAN, portando obrigatoriamente cracha de identificação; 

Apresentar relatério simplificado de rodagem, com separagdo da 
quilometragem pertinente ao transporte de alunos (ANEXO do edital); 

Assegurar aos veiculos seguro obrigatério e transporte de 

passageiros, na ocasiao da contratação, atendendo, no minimo, aos . 
valores mencionados a seguir: Danos Materiais causados a tercgiros: 
R$25.000,00; Danos Materiais causados a passageiros: 5 
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Danos Corporais causados a terceiros: R$75.000,00; Danos 
Corporais causados a passageiros: R$50.000,00; Danos Corporais 

causados a tripulantes: R$50.000,00; Despesas médicas hospitalares 
e odontolégicas de passageiros: R$5.000,00; Despesas médicas 
hospitalares e odontoldgicas de tripulante: R$20.000,00. 

1) Realizar o pagamento da franquia em caso de sinistro. O contrato 

de seguro para cobertura dos sinistros de qualquer natureza 
devera estar vigente durante todo o periodo do contrato. Em caso 
de cota Unica, deverá apresentar comprovante de quitação na 

contratação e, em caso de parcelamento, deverá apresentar 
mensalmente respectivo comprovante de pagamento; 

Realizar manutengoes preventivas e corretivas dos veiculos, sem 
ônus para a contratante, devendo ser disponibilizadas, sempre que 

solicitado comprovagado dessas manutengbes em estabelecimentos 

autorizados; 

Sujeitar-se as normas instituidas pela Lei Federal nº 8.666/93, bem 

como pela Lei Federal n° 9.503/97, e pelo disposto no item 5, subitem 
5.3, X do Termo de Cooperagao Mútua n. 01/2019 CETRAN/MS; 

Recolher os alunos que serdo transportados aos respectivos 
domicilios ou paradas de 6nibus, em até 15(quinze) minutos, dentro 

das rotas estabelecidas pela SEMED; 

1) Constituir-se-ao excegdes, casos em que atividades pedagdgicas 
estendam-se apds o horério costumeiro, neste caso a empresa 

contratada deverd ser avisada com 48(quarenta e oito) horas de 
antecedéncia por escrito pela contratante; 

Observar a permanéncia dos alunos durante o transporte, por um 
periodo maximo de 4 (quatro) horas dentro do veiculo, compreendidos 

os trajetos de ida e de volta, conforme art. 12° Lei Estadual nº 
5.146/2017; 

Orientar os condutores dos veiculos, bem como aos seus demais 
funcionarios, quanto a observagao concernente ao trato dos alunos, 

nos termos estabelecidos no Estatuto da Crianga e do Adolescente e 
demais legislagoes voltadas ao menor, sob pena de responderem 
judicialmente por seus atos, quando verificado a infringéncia a essas 

normas; 

Nao promover nenhuma alteragdo nas especificages dos servigos, 
sem a prévia aprovagao, por escrito, da contratante; 

”
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Apresentar na assinatura deste instrumento, na Geréncia de 
Orgamento e Execugao da Despesa da Superintendéncia de Gestao 
Administrativa, Financeira e de Convénios da Secretaria Municipal de 
Educagao - GOED/SUGEFIC/SEMED a seguinte documentagéo: i) 
Relagao dos veiculos, conforme ANEXO III-C do edital; ii) Cópia do 
documento do veiculo de passageiros; iii) Alvará emitido pela 
Prefeitura Municipal que autoriza a exploragdo do servico de 
transporte escolar pela contratada; iv) Relação dos nomes completos 
de cada motorista, acompanhado dos seguintes documentos: 1) cépia da 
carteira de trabalho, contrato de trabalho, contrato de prestação de servigo 
(MEI) ou comprovagao de ser proprietario do veiculo; 2) cópia da carteira 

de habilitação categoria “D”, sendo que o motorista devera ter idade 
superior a 21 anos; 3) comprovante de curso de formação de condutor de 
veiculo de transporte escolar; 4) certidao negativa de infragdes de transito; 
5) certidao negativa do registro de distribuição criminal, relativamente aos 
crimes de homicidio, roubo, estupro e corrupgao de menores, nos termos 
do art. 329 do Cddigo de Transito Brasileiro - CTB; v) Vistorias semestrais 

ou anuais, realizadas pelo DETRAN/MS ou autorizadas, nos veiculos que 
realizam o transporte escolar; vi) Seguro obrigatdrio: comprovagéo de 
situação regular referente ao Licenciamento e Seguro Obrigatério (DPVAT) 

de todos os veiculos; vii) Além do seguro obrigatdrio, os veiculos deverão 
estar segurados para o transporte de passageiros devendo ser 
apresentado apdlice de seguro, com vigéncia durante todo o prazo 

contratual, atendendo, no minimo, aos valores mencionados na alinea “q” 

do subitem 8.1 deste contrato, viii) indicar preposto para representa-la 

quando da execução, em papel timbrado contendo os seus dados. 

Cumprir as exigéncias dispostas na Portaria DETRAN-MS N° 
044/2019; 

Apresentar mensalmente a contratante: i) a planilha mensal de frequéncia 
por viagem, por linha, conforme modelo do ANEXO III-D do edital; ii) 

Certificado emitido pelo INMETRO, por veiculo, do equipamento 
registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo — 

Cronotacdgrafo; iif) Documentos de qualificagdo e certidoes do condutor, 
no caso de substituicao do condutor, ao longo da vigéncia do contrato; iv) 

Relatério simplificado da rodagem (KM) dos veiculos, em caso de 
fiscalização por GPS, com separação da quilometragem pertinente ao 
transporte de alunos (ANEXO |ll — E do edital); v) Em caso de seguro 
pago em cota Unica, deverd apresentar comprovante de quitação na 
contratacdo e, em caso de parcelamento, devera apresentar 
mensalmente respectivo comprovante de pagamento; vi) cópia das guias 
de recolhimento referentes ao INSS e FGTS, cépia da SEFIP e 

comprovante de pagamento dos funcionarios. 
A 
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CONSTITUEM AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual; 

b) Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
prestação dos serviços contratados; 

c) Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes da presente contratação, 

consoante estabelece a Lei nº 8.666/1993; 

d) Prestar à contratada todas as informações solicitadas e necessárias 

para a prestação dos serviços; 

e) Efetuar o pagamento devido pelo objeto contratado, à vista das notas 
fiscais/faturas, devidamente atestadas pelo setor competente, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do instrumento contratual; 

f) Comunicar por escrito à contratada o não recebimento do serviço, 
apontando as razões, quando for o caso, da sua não adequação aos 

termos contratuais. 

DA FISCALIZAÇÃO: 

8.3.1- 

8.3.2- 

8.3.3 - 

8.3.4- 

8.3.5- 

A contratante fiscalizara por meio de pessoa designada pelo titular da 

pasta a execucao do objeto contratado e verificara o cumprimento das 
especificagdes solicitadas no edital e seus anexos, no todo ou em parte. 

A fiscalizacdo pela contratante nao desobriga a contratada de 
sua responsabilidade quanto a perfeita entrega/execugdo do 
objeto deste instrumento. 

A auséncia de comunicação por parte da contratante, referente 
as irregularidades ou falhas, não exime a contratada das 

responsabilidades determinadas neste contrato. 

A contratada permitira e ofereceré condições para a mais ampla 
e completa fiscalizag@o, durante a vigéncia deste contrato, 
fornecendo informagdes, propiciando o acesso a documentagao 
pertinente e atendendo as observações e exigéncias 
apresentadas pela fiscalizagao. 

A contratante devera realizar avaliagdes que poderao servir de 
subsidio para solicitar a contratada, dentro dos limites legais, 

modificagdes e melhorias na execução dos servigos, bem como 
avaliar a sua qualidade, para decidir sobre a conveniéncia de, 
prorrogar ou de, a qualquer tempo, rescindir o presente contr: 
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ou, ainda, para fornecer, quando solicitado pela contratada, 

declaragdes sobre seu desempenho, a fim de servir de prova de 
capacitagao técnica em licitagées publicas. 

CLAUSULA NONA 

9- DO REAJUSTE E REVISAO: 

9.1- Os pregos contratuais propostos somente poderao ser reajustados, apés a 
periodicidade de no minimo 12 (doze) meses, de acordo com a legislagao 
em vigor, sendo o prazo de reajustamento contado a partir da data de 

apresentação da proposta, conforme dispõe a Lei n. 10.192, de 14/2/2001 e 
eventuais alteragdes, com base na variagéo do indice IPCA-E. 

9.2- O valor pactuado pode ser revisto, conforme as disposições previstas no 

artigo 65, Il, “d” da Lei n. 8.666/1993. 

CLAUSULA DECIMA 

10 -DA RESCISAO DE CONTRATO: 

10.1 - A rescisao do contrato pode se dar pelos motivos e nas formas abaixo: 

a) por ato unilateral da contratante, manifestado por escrito, nos casos 
enumerados nos incisos | a XII e XVII do artigo 78 da Lei n. 8.666/1993; 

b) amigavel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

administrativo; 

c) judicial, nos termos da legislagao. 

10.2 - A rescisao, unilateral ou amigével, deve ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 

11 -DAS PENALIDADES: 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 

17 de julho de 2002 e do artigo 49 do Decreto Municipal nº 14.670, de 15 
de margo de 2021, a contratada que: 

a) apresentar documentagao falsa; 

HASH: d97138dfca2946e8248c26da34f23481077528c368b356c1b3e4d16aac62a53c. Juntado em 17/12/2025 15:41:15 por VALQUIRIA COSTA.

016152/2025-91 - Página 2789



Processo n. 6506/2024-18 
ª PGM. Gil Fls. 189 

cn 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) falhar na execução do contrato, de modo a ensejar a inexecução total 
ou parcial da obrigação assumida; 

d) fraudar a execução do contrato; 

e) declarar informações falsas; 

f) cometer fraude fiscal; 

g) comportar-se de modo inidôneo. 

11.1.1 - Considera-se comportamento inidôneo, atos direcionados a 

prejudicar o bom cumprimento das obrigações assumidas pela 

contratada, tais como a fraude, ação em desconformidade com a 

lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de 

informações, apresentação de documentação com informações 
inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinada a 

prejudicar a veracidade de seu teor original, constituindo-se 

como exemplos as condutas tipificadas como crimes na Lei 
Geral de Licitação. 

11.1.2- Configurar-se-á a inexecução total da obrigação assumida, entre 
outras hipóteses: 

a) O atraso injustificado no prazo da execução do serviço 

superior a 30 (trinta) dias; 

b) A execução de serviço diverso daquele contratado. 

11.2 - Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos | a IV, da Lei n. 8.666, de 21 

de junho de 1993 e no art. 7° da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a 

contratada que cometer qualquer das infragdes discriminadas nas 
subcldusulas anteriores ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade 
civil e criminal, as seguintes sanções: 

a) Adverténcia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuizos significativos ao objeto da contratacao; / 

b) Suspensao temporéria de participação em licitagao e impedimento de 
contratar com a Administrag@o, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos; 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração — Pública — enquanto — perdurarem os  motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior; 

d) Impedimento de licitar e contratar com este Município e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de 

. Campo Grande-MS pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

e) Multa compensatéria de até 15% (quinze por cento) do valor 

\ contratado; 

f) Multa moratéria de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da 
parcela inadimplida, por dia de atraso, limitada à 15% (quinze por 

cento) no caso de descumprimento do prazo estabelecido para a 
execucao do servigo contratado, sem que haja justificativa aceita pela 

‘ contratante. Apés 30 (trinta) dias de atraso, a contratante podera 
reconhecer a inexecução parcial ou total do contrato e consequente 
rescisao; 

f g) Em caso de subcontratação não autorizada, será aplicada multa de 
até 15% (quinze por cento) do valor do contrato. A reincidência por 
uma vez de subcontratação não autorizada configurará inexecução 

| parcial do contrato e ensejará a aplicação de multa de 20% (vinte por 

' cento) do valor contratado, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
o avença. 

11.2.1- As sangdes poderão ser aplicadas isoladamente ou 

cumulativamente com a penalidade de multa, sem prejuízo da 
rescisão unilateral do contrato nos casos enumerados nos 
incisos | a Xl e XVII do artigo 78 da Lei n. 8.666/1993. 

11.3- Por infração a qualquer outra cláusula do contrato, não prevista nas 

condutas do subitem 11.1, também poderão ser aplicadas, as sanções 
elencadas no subitem 11.2. 

11.4 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão 
competente no prazo a ser estabelecido pela Administração, contados de 
sua publicação no Diário Oficial do Município, podendo, ainda, ser 
descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da 
contratada. 
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11.5 - As multas devidas e/ou prejuizos causados à contratante serão deduzidos 

da garantia, se exigivel. 

11.5.1- Na hipétese de inexisténcia de garantia ou sendo essa 
insuficiente para solver as multas devidas e/ou prejuizos 

causados a contratante, a Administração deduzira dos valores a 
serem pagos a contratada ou, quando for o caso, inscrevera na 

Divida Ativa do Municipio e cobrara judicialmente, conforme 
artigo 419 do Cédigo Civil. 

11.6 - As penalidades serao aplicadas apds regular processo administrativo, em 

que seja assegurado a contratada o contraditério e a ampla defesa, com 
0s meios e recursos que lhes sao inerentes. 

11.7 - Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observara: 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

k) 

Os principios da proporcionalidade e da razoabilidade; 

A culpabilidade do ato praticado; 

A néo reincidéncia da infração; 

A conduta social da contratada; 

A personalidade da contratada; 

O motivo do ato praticado; 

As circunstancias da infração; 
As consequéncias da infragao; 

A atuação da contratada em minorar os prejuizos advindos de sua 
conduta omissiva ou comissiva; 

A execugao satisfatéria das demais obrigações contratuais; e, 

A conduta da Administragdo, no sentido de ter eventualmente 

concorrido para a prética da infração. 

11.8- A aplicagdo das sanções previstas nesta clausula não exclui a 
possibilidade de aplicacao de outras constantes da legislação que rege o 
tema, especialmente do Decreto Municipal nº 14.670, de 15 de margo de 
2021, inclusive a responsabilizagao da contratada por eventuais perd 
danos causados a Administragao Publica. 
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11.9 - As sangdes serão registradas no Cadastro de Fornecedores do Municipio 
de Campo Grande-MS, inclusive para consulta da hipétese da alinea “c” 
do item 11.7. 

11.10-Sem prejuizo das sanções previstas neste contrato, os atos lesivos a 
Administragao Publica previstos no inciso IV, do artigo 5°, da Lei nº 
12.846/2013, sujeitarão os infratores as penalidades previstas na referida 
lei. 

11.11 -Para a execução do contrato, nenhuma das partes podera oferecer, dar 

ou se comprometer a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta prépria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensagao, vantagens financeiras ou não financeiras ou beneficios de 

qualquer espécie que constituam pratica ilegal ou de corrupgao, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma 
a ele não relacionada, devendo garantir, ainda que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma, conforme Decreto Municipal nº 
13.159/2017. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 

12 -DA FRAUDE E DA CORRUPGAO: 

12.1 - As licitantes e a contratada devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratagao, o mais alto 

padrao de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 

12.1.1- Para os propdsitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 

a) “prética corrupta™ oferecer, dar, receber ou solicitar, direta 
ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ag@o de servidor publico no processo de 
licitação ou na execugao de contrato; 

b) “pratica fraudulenta™ a falsificagdo ou omissão dos fatos, 
com o objetivo de influenciar o processo de licitagao ou de 
execucao de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 

dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visal 
estabelecer pregos em niveis artificiais e nao-competitivos; 
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d) “prética coercitiva” causar dano ou ameagar causar dano, 

direta ou indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participagdo em um processo 

licitatério ou afetar a execugao do contrato. 

e) “prética obstrutiva™ (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar 

provas em inspegoes ou fazer declaragbes falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuragao de alegações 
de prética prevista acima; (i) atos cuja intencao seja impedir 

materialmente o exercicio do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspegao. 

121.2- Na hipétese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo impora sanção sobre pessoa fisica, inclusive declarando-a 
inidénea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da licitante/contratada, diretamente ou por 

meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

12.1.3 - Considerando os propdsitos das clausulas acima, a 

CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipétese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execugao 
do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados a licitagao e à execugao do contrato. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA 

13 -DA PUBLICACAO: A eficácia do presente contrato e de seus aditamentos que 
implique em alteragdo ou ampliagdo da execução do objeto descrito neste 
instrumento, fica condicionada a publicagdo do respectivo extrato no Diario 
Oficial do Municipio, a qual será providenciada pela Administragdo Publica 
Municipal, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura, 
conforme dispde o paragrafo tnico da Lei 8.666/1993 de Licitagdes. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA 

14 -DA VINCULAGAO: Fica o presente contrato, para todos os efeitos de dy 
vinculado ao edital do Pregão Eletrônico n. 114/2023, bem como à 
ofertada da licitante vencedora, ora contratada. 
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ª Processo n. 6506/2024-18 
ª PGM. Gil Fls. 194 

e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

CLAUSULA DECIMA QUINTA 

15 -DA OMISSAO: Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das 
clausulas do presente contrato serdo resolvidos segundo os preceitos de direito 

publico, aplicando-se Ihes, supletivamente, os principios da teoria geral dos 
contratos e as disposigoes de direito privado. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA 

16 -DO FORO: Fica eleito o foro de Campo Grande - MS para dirimir quaisquer 
dividas ou questdes oriundas do presente instrumento. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente Contrato, em 3 (trés) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes Contratantes, na 
presenca das testgmunhas abaixo. 

R2 SERVIGOS 6506CT - SEMED - CPJS
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Processo n. 6506/2024-18 
PGM . Gil Fls. 195 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

EXTRATO DO CONTRATO n. 43, CELEBRADO EM 14 DE FEVEREIRO 
DE 2024. 

PARTES: Município de Campo Grande/MS com Interveniéncia da 

Secretaria Municipal de Educação e a Empresa R2 Serviços, Cobranças 

& Negociações Ltda. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 8.666/1993, com alterações 

posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis, em conformidade 

com o Edital de Pregão Eletrônico n. 114/2023 e seus anexos, regido pela 

Lei n. 10.520/2002 e pelo Decreto Municipal n. 14.670/2021 e demais 

normativas indicadas em preâmbulo, decorrente de procedimento licitatório 

homologado em 27/12/2023, pela Exma. Prefeita Municipal, anexo ao 

processo administrativo n. 6506/2024-18. 

OBJETO: A prestação de serviços de transporte escolar rural, em 

conformidade com as especificações do termo de referência (Anexo IIl do 

edital) e proposta, originarios do edital de licitagao. 

VALOR: R$ 190.736,00 (cento e noventa mil, setecentos e trinta eseis reais). 

DOTAGAO: Órgão: Prefeitura Municipal de Campo Grande/PMCG/MS; 

Unidade 0909F: Secretaria Municipal de Educagao/SEMED/MS; Programa 

de Trabalho: 1.500.1001.00.12.361.0002.2020 e 
1.553.0000.00.12.361.0002.2020; Elemento: 33903975 - Transporte 

Escolar; Fonte de Recurso: 1.500.1001.00 - Recursos não vinculado de 

Impostos Identificação das despesas com manutencéo e desenvolvimento 

do ensino - 1.553.0000.00 - Transferéncia de Recursos do FNDE 

Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 

(PNATE). 
VIGENCIA: 12 (doze) meses, contados de sua assinatura. 

ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Renato da Silveira 

Gomes. 

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Pa FS 
AR i !;“!:; DE CAMPOS 

écnica Legislativa 

Publicado no Diario Oficial de 
Campo Grande - DIOGRANDE 
n. 7.417, de 8/3/2024. 

R2 SERVIGOS 43T - SEMED - FDOP
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ANEXO VI DO TR - PARTE 37 - CROQUI E CONTRATO LINHA 70

Código do documento: H698-PY25-BC35-B5FQ

Autenticação Eletrônica
Valide em https://compras.campogrande.ms.gov.br/flowbee-pub/#/validar/H698-PY25-BC35-B5FQ

Ou digite o código: H698-PY25-BC35-B5FQ

Assinado em conformidade à Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.
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